
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO CEPEX Nº 111, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

  

Aprova nome da professora
Rosane Garcia Silva para exercer a
função de coordenadora
institucional do Programa de
Residência Pedagógica.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 80, inciso XII, do Regimento Geral desta IFES, e de acordo com decisão tomada
em reunião plenária realizada em 29 de agosto de 2022 referente ao processo SEI nº
23107.020933/2022-44, RESOLVE: 
Art. 1º  Homologar a Resolução nº 12, de 3 de agosto de 2022, da Reitoria, que
autorizou, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, a aprovação
do  nome da professora Rosane Garcia Silva para exercer a função de coordenadora
institucional do Programa de Residência Pedagógica.
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA 

PRESIDENTE

 

Documento assinado eletronicamente por Margarida de Aquino Cunha,
Reitora, em 01/09/2022, às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 0644949 e o código CRC 3D33A8A5.
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ANEXO I À RESOLUÇÃO CEPEX Nº 111, DE 31 DE AGOSTO DE 2022

REGULAMENTO DE ... ...

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Digite aqui o texto ... .... .
Art. 2º  Digite aqui o texto ... .... .
Parágrafo único.  Digite aqui o texto ... .... .
Art. 3º  Digite aqui o texto ... .... .
§ 1º  Digite aqui o texto ... .... :
I - Digite aqui o texto ... .... :
a) Digite aqui o texto ... .... :
b) Digite aqui o texto ... .... :
1. Digite aqui o texto ... .... .
2. Digite aqui o texto ... .... .
c) Digite aqui o texto ... .... :
§ 2º  Digite aqui o texto ... .... .

CAPÍTULO II

[DIGITE AQUI O TEXTO DO CAPÍTULO EM CAIXA ALTA]

Seção I
[Digite aqui o Texto da Seção]

Art. 4º  Digite aqui o texto ... .... .
Art. 5º  Digite aqui o texto ... .... .
Art. 6º  Digite aqui o texto ... .... .
Art. 7º  Digite aqui o texto ... .... .
Art. 8º  Digite aqui o texto ... .... .
Art. 9º  Digite aqui o texto ... .... .

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10.  Digite aqui o texto ... .... .
  

ANEXO II À RESOLUÇÃO CEPEX Nº 111, DE 31 DE AGOSTO DE 2022

NORMA DE ... ...

1. DIGITAR O TÍTULO EM CAIXA ALTA
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1.1. Digitar texto.
1.2. Digitar texto.
2. DIGITAR O TÍTULO EM CAIXA ALTA
2.1. Digitar texto.
3. DIGITAR O TÍTULO EM CAIXA ALTA
3.1. Digitar texto.
3.2. Digitar texto.
3.2.1. Digitar texto:

I - Item.
II - Item.
a) Alínea.
b)Alínea.
III - Item.

3.2.2. Digitar texto.
4. DIGITAR O TÍTULO EM CAIXA ALTA
4.1. Digitar texto.
4.2. Digitar texto.
4.2.1. Digitar texto.
4.2.2. Digitar texto.
5. DIGITAR O TÍTULO EM CAIXA ALTA
5.1. Digitar texto.
5.1.1. Digitar texto.
5.1.1.1. Digitar texto.
5.1.1.2. Digitar texto.
5.1.2. Digitar texto.
5.2. Digitar texto.
5.3. Digitar texto.

Referência: Processo nº 23107.020933/2022-44 SEI nº 0644949
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